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Extrato de Publicação
AVISO
Chamamento Público nº 02/2026.
Processo nº 202600029000562.
Interessado: Agência Goiana de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos - AGR.
Assunto / Objeto: O presente Chamamento Público tem por objeto 
a outorga da prestação de serviço regular de Transporte Rodoviário 
Intermunicipal de Passageiros no âmbito do Estado de Goiás, 
operados com ônibus e/ou micro-ônibus, sob o regime de autorização 
para exploração do serviço regular de transporte coletivo rodoviário 
intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás.
A Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos - AGR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.537.650/0001.69, 
localizada à Av. Goiás, nº 105, Centro, em Goiânia, Estado de 
Goiás, na forma legal, torna público para conhecimento dos 
interessados, nos termos do disposto no inciso I e II, do § 1º, art. 
14, da Lei nº. 18.673, de 21 de novembro de 2014 e, no § 3º, art. 
12, do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 2015, que promove, 
pelo presente Edital, o Chamamento Público nº 02/2026, com a 
finalidade de estimular o ingresso e a participação de outros agentes 
em ambiente de livre competição, para exploração de serviços 
regulares de transporte desvinculados de infraestrutura, integrante 
do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros 
no âmbito do Estado de Goiás, de forma não exclusiva, por meio 
de Termo de Autorização, em atendimento da Recomendação do 
Ministério Público do Estado de Goiás nº 2026000760045, datada 
de 27de janeiro de 2026 (Processo SEI nº 202600029000228), das 
exigências legais e em observância aos efeitos da medida cautelar 
proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5147599-
55.2025.8.09.0000, em trâmite perante o Órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de Goiás.
Este Chamamento Público terá vigência de 06 (seis) meses, a 
contar da data de publicação deste AVISO no Diário Oficial do 
Estado de Goiás, prazo no qual os interessados poderão apresentar 
os documentos de habilitação técnica e jurídica.
O EDITAL COMPLETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
02/2026, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REGULARES 
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE 
PASSAGEIROS NO ESTADO DE GOIÁS DESVINCULADOS 
DE INFRAESTURURA, BEM COMO OS ATOS INERENTES 
A ESTE PROCEDIMENTO, SERÃO DISPONIBILIZADOS 
NO SITIO ELETRÔNICO DA AGR: https://goias.gov.br/agr/
chamamento-publico/.
Goiânia, 12 de março de 2026.

Wagner Oliveira Gomes
Conselheiro Presidente
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Protocolo 608332

Agência Goiana de Infraestrutura e 
Transportes

<#ABC#608043#52#696099>

A Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA, em 
conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 
- Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as 
Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo 
em vista que os autos de infração foram considerados regulares 
e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, 
os proprietários e/ ou infratores dos veículos relacionados no(s) 
Edital(ais) da(s) publicação(ões) nº 81/2026 e 83/2026 podendo ser 
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo 
edital, em qualquer Unidade do Vapt Vupt do Detran de Goiânia/GO 
ou do interior do Estado de Goiás ou na sede da GOINFRA ou no 
DETRAN/GO sede e CIRETRANS. As devidas orientações sobre 
documentação e procedimentos a serem adotados constam da 
referida publicação, podendo ser consultada pela placa do veículo 
no endereço digital: http://www.goinfra.go.gov.br/multas/
<#ABC#608043#52#696099/>

Protocolo 608043

<#ABC#608047#52#696102>

A Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA, em 
conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 
- Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as 
Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo 
em vista que os autos de infração foram considerados regulares 
e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da 
autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou 
não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE 
de Multa referente à infração de trânsito, os proprietários dos 
veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais) da(s) 
publicação(ões) nº 82/2026 e 84/2026. O pagamento da multa poderá 
ser efetuado até a data do vencimento expressa na notificação, por 
80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto 
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
da GOINFRA (JARI), até a data limite prevista neste Edital. As 
devidas orientações sobre documentação e procedimentos a serem 
adotados constam da referida publicação, podendo ser consultada 
pela placa do veículo no endereço digital: http://www.goinfra.go.gov.
br/multas/
<#ABC#608047#52#696102/>

Protocolo 608047
<#ABC#608009#52#696060>

AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

TERMO DE JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 163/2025-GOINFRA

Às 15:00 horas, do dia 16/01/2026, iniciou-se a sessão pública 
on-line para realização dos procedimentos relativos ao objeto 
que consiste na contratação de empresa especializada para a 
execução de serviços de conservação preventiva de pavimentos 
asfálticos, a serem prestados nos municípios que compõe o Lote 
82 do Programa Goiás em Movimento - Eixo Municípios (Aporé, 
Caçu, Chapadão do Céu, Itajá, Itarumã, Lagoa Santa, Portelândia, 
São Simão e Serranópolis., mediante Concorrência nº 163/2025, 
referente ao processo de contratação nº 117273 e processo SEI nº 
202500005035661, quando o agente de contratação e os membros 
da equipe de apoio, indicados pela Portaria de Designação de 
Funções, se reuniram em atendimento às disposições contidas no 
instrumento convocatório, juntamente com os licitantes, e chegaram 
ao seguinte resultado:
Valor total adjudicado: R$ 9.822.981,46

Descrição do item 001
Código 3512 - Obras de Engenharia, obra rodoviária.
Informações Adicionais
contratação de empresa especializada para a execução de 
serviços de conservação preventiva de pavimentos asfálticos, 
a serem prestados nos municípios que compõe o Lote 82 do 
Programa Goiás em Movimento - Eixo Municípios (Aporé, Caçu, 
Chapadão do Céu, Itajá, Itarumã, Lagoa Santa, Portelândia, São 
Simão e Serranópolis).
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade servico (s)
CPF/CNPJ 16.910.656/0001-81
Fornecedor JS CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA
Valor Unitário 33,51% (Desconto)
Valor Total R$ 9.822.981,46
Situação Adjudicado

Considerando que a sessão foi conduzida conforme determina 
o edital, atendendo aos preceitos da Lei federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021 e do Decreto estadual nº 10.359, de 11 de 
Dezembro de 2023. Foi divulgado o resultado da sessão pública 
com o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s), o(s) qual(is) foi(am) 
declarado(s) vencedor(es) no(s) respectivo(s) iten(s)/lote(s), 
bem como foi concedido prazo recursal conforme preconiza a 
lei. Encerradas as fases de julgamento, de habilitação e recursal, 
decido ADJUDICAR o objeto ao(s) vencedor(es) citado(s) acima e 
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